
INDICAÇÃO Nº 
897
, DE 2008

                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos  órgãos competentes, ampliar as possibilidades de transferência de crédito do produtor rural, determinadas no artigo 70 do RICMS, anteriormente constantes do artigo 8º das Disposições Transitórias do próprio RICMS, possibilidades estas já alteradas pelo Decreto nº51.299, de 24 de novembro de 2006, para a aquisição de todos os tipos de insumos e utensílios  de uso das propriedades rurais, que  além dos materiais já elencados naquele dispositivo legal, possam ser adquiridos, também, vacinas e medicamentos,  peças de reposição para tratores de pneus e de esteiras, colhedeiras, pás carregadeiras, ração, sal mineral, e demais itens de uso dos produtores nas suas propriedades.

JUSTIFICATIVA

                                             Com a edição do Decreto nº51.299, de 24 de novembro de 2006, o artigo 70 do RICMS ampliou as hipóteses de transferência do produtor rural anteriormente constantes do artigo 8º das Disposições Transitórias do RICMS, permitindo a transferência de crédito de ICMS, inclusive aquele comprovado por Certificado de Crédito do ICMS- Gado, nas seguintes aquisições: de máquinas e implementos agrícolas junto ao fabricante, revendedor autorizado ou cooperativa; de insumos agropecuários, sacaria nova e outros materiais de embalagem, ao fabricante, revendedor ou cooperativa; de combustíveis para movimentação de máquinas e implementos agrícolas ou para abastecimento de veículo utilizado exclusivamente na propriedade do produtor rural, ao revendedor de combustíveis; energia elétrica, a empresa concessionária de serviço público ou cooperativa de eletrificação rural. 






Pretendemos, agora, com esta Indicação ampliarmos para todos os insumos que se fizerem necessários ao bom funcionamento da propriedade rural.

                                     Esta é, portanto, a razão principal de nossa Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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